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Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-
cias necessárias para o funcionamento das unidades escolares 
ora criadas e designará o pessoal técnico - administrativo míni-
mo necessário para o seu funcionamento, conforme os critérios 
estabelecidos pelo Decreto nº 52.630 de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.670, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Saneamento 
e Recursos Hídricos, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 35.000,00 (Trinta 

e cinco mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
35.000,00
 T O T A L 1  35.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3934.5946 IMPLEMENTAÇÃO INSTR. POLÍTICA
 EST. REC. H   35.000,00
  1 4 35.000,00
 T O T A L   35.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  35.000,00
 T O T A L 1  35.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3934.5946 IMPLEMENTAÇÃO INSTR. POLÍTICA
 EST. REC. H   35.000,00
  1 3 35.000,00
 T O T A L   35.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
 T O T A L 1 4 35.000,00
 NOVEMBRO   35.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSO
 S HIDRICOS
 T O T A L 1 3 35.000,00
 NOVEMBRO   35.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 35.000,00 35.000,00 0,00
TOTAL GERAL    35.000,00 35.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.671, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária ROTA DAS BANDEIRAS 
S.A., o bem imóvel necessário às obras de implan-
tação do Posto de Sistema de Atendimento ao 
Usuário-SAU, no km 156+400m-norte, da Rodovia 
Professor Zeferino Vaz, SP-332, Município de 
Arthur Nogueira, Comarca de Mogi Mirim, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, altera-
do pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado 
com o Decreto estadual nº 53.310, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de 

ser desapropriado pela ROTA DAS BANDEIRAS S.A., empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, 
o bem imóvel descrito e caracterizado na planta cadastral de 
código nº DE-SPD156332-156.157-107-D03/001 e memorial 
descritivo constante do processo ARTESP-14.819/13-SLT, neces-
sário às obras de implantação do Posto de Sistema de Atendi-
mento ao Usuário-SAU, no Km 156+400m-norte, da Rodovia 
Professor Zeferino Vaz, SP-332, Município de Arthur Nogueira e 
Comarca de Mogi Mirim, dentro do perímetro a seguir descrito, 
imóvel este que consta pertencer a JOAQUIM ROBERTO PAES, 
IRMA ANGELELI PAES, JOSÉ LUIZ PAES, MAROLY DE LOURDES 
FONTANA PAES, ANTÔNIO CARLOS PAES, ORACI BERTAGLIA 

PAES, INÊS APARECIDA PAES ANDRADE, OSVAIR DA CRUZ 
ANDRADE, IRENE MARIA PAES E/OU OUTROS, tendo suas linhas 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7505990,833059 e E=276510,50516, sendo constituída pelo 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 330°14'54", dis-
tância de 146,44m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
117°9'26", distância de 41,37m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 129°43'17", distância de 8,24m; segmento 4-5 - 
em linha reta com azimute 139°43'40", distância de 9,53m; seg-
mento 5-6 - em linha reta com azimute 151°11'32", distância de 
35,17m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 162°30'16", 
distância de 10,16m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
172°56'37", distância de 9,58m; segmento 8-1 - em linha reta 
com azimute 177°15'47", distância de 45,75m, perfazendo 
uma área de 2.647,89m2 (dois mil, seiscentos e quarenta e sete 
metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária ROTA 
DAS BANDEIRAS S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.672, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, os imóveis necessários às obras 
e serviços de duplicação na SP-304, Rodovia 
Geraldo de Barros, entre o km 179+0,00m ao 
km 188+900m e recapeamento da pista e pavi-
mentação dos acostamentos do km 188+900m 
ao km 198+140m, localizados nos Municípios de 
Piracicaba, São Pedro e Águas de São Pedro, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 
nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de 
dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública a fim 

de serem desapropriados pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, os bens imóveis e 
respectivas benfeitorias, descritos e caracterizados nas plantas 
DER nºs DE-SP0000326-427.468-000-D02/001 e DE-SP0000326-
427.468-000-D02/067 e respectivos memoriais descritivos, cons-
tantes do processo 265994/01/DER/2013-SLT, necessários às 
obras e serviços de duplicação na Rodovia Geraldo de Barros, 
SP-304, do km 179+0,00m ao km 188+900m e recapeamento 
da pista e pavimentação dos acostamentos do km 188+900m 
ao km 198+140m, localizados nos Municípios de Piracicaba, 
São Pedro e Águas de São Pedro, com área total de 55.785,96m2 
(cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco metros qua-
drados e noventa e seis decímetros quadrados), inseridos nos 
perímetros a seguir descritos:

I - área "A" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/001, 
localiza-se entre as estacas 9053+3,27m e 9063+13,40m, do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de Piracicaba, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.491.765,27 e 
E=213.567,69, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 295°59'07" e distância de 10,06m; 2-3 com azimute 
de 314°14'45" e distância de 25,61m; 3-4 com azimute de 
305°34'09" e distância de 3,60m; 4-5 com azimute de 296°1'54" 
e distância de 3,77m; 5-6 com azimute de 286°40'51" e distân-
cia de 3,86m; 6-7 com azimute de 277°03'01" e distância de 
3,99m; 7-8 com azimute de 267°9'16" e distância de 4,08m; 
8-9 com azimute de 256°14'08" e distância de 4,82m; 9-10 
com azimute de 247°27'44" e distância de 2,17m; 10-11 
com azimute de 295°59'07" e distância de 15,74m; 11-12 
com azimute de 307°36'15" e distância de 61,85m; 12-13 
com azimute de 281°8'31" e distância de 19,00m; 13-14 
com azimute de 249°5'53" e distância de 17,83m; 14-15 
com azimute de 266°34'49"e distância de 32,43m; 15-16 
com azimute de 298°21'33" e distância de 11,17m; 16-17 
com azimute de 251°21'36" e distância de 9,31m; 17-18 
com azimute de 325°21'28" e distância de 2,25m; 18-19 
com azimute de 57°57'50"e distância de 37,18m; 19-20 com 
azimute de 59°29'33" e distância de 21,09m, 20-21 com 
azimute de 58°21'16" e distância de 17,02m; 21-22 com 
azimute de 79°1'24" e distância de 16,42m; 22-23 com azi-
mute de 93°39'14" e distância de 9,74m, 23-24 com azimute 
de 132°57'54" e distância de 51,69m; 24-1 com azimute de 
135°27'16" e distância de 106,97m, perfazendo a área de 
5.155,57m2 (cinco mil, cento e cinquenta e cinco metros quadra-
dos e cinquenta e sete decímetros quadrados);

II - área "B" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/001, 
localiza-se entre as estacas 9062+17,75m e 9072+14,25m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de Piracicaba, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.492.002,40 e 
E=213.264,61, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 121°41'44" e distância de 137,05m; 2-3 com 
azimute de 124°13'53" e distância de 52,65m; 3-4 com azi-
mute de 183°29'09" e distância de 7,69m; 4-5 com azimute 
de 212°28'24" e distância de 10,68m; 5-6 com azimute de 
221°50'56" e distância de 13,99m; 6-7 com azimute de 
238°25'40" e distância de 58,67m; 7-8 com azimute de 
325°21'28" e distância de 3,01m; 8-9 com azimute de 47°09'52" 
e distância de 9,09m; 9-10 com azimute de 319°44'20" e dis-
tância de 49,56m; 10-11 com azimute de 315°05'27" e distância 
de 48,33m; 11-12 com azimute de 321°34'43" e distância de 
36,23m; 12-13 com azimute de 324°55'36" e distância de 
32,45m; 13-1 com azimute de 18°00'29" e distância de 25,02m, 
perfazendo a área de 9.870,89m2 (nove mil, oitocentos e setenta 
metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados);

III - área "C" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/001, 
localiza-se entre as estacas 9060+0,96m e 9064+3,29m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de Piracicaba, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.491.898,79 e 
E=213.505,32, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 311°06'10" e distância de 34,08m; 2-3 com azi-
mute de 15°03'02" e distância de 34,31m; 3-4 com azimute de 
12°41'39" e distância de 14,33m; 4-5 com azimute de 9°26'53" 
e distância de 83,87m; 5-6 com azimute de 99°02'25" e distân-
cia de 6,84m, 6-7 com azimute de 186°17'06" e distância de 
96,57m; 7-1 com azimute de 176°1106" e distância de 55,30m, 
perfazendo a área de 1.817,61m2 (um mil, oitocentos e dezes-
sete metros quadrados e sessenta e um decímetros quadrados);

de 285°23'12" e distância de 19,99m, 5-6 com azimute de 
280°25'58" e distância de 20,03m; 6-7 com azimute de 
286°07'00" e distância de 80,39m; 7-8 com azimute de 
287°36'57" e distância de 20,54m; 8-9 com azimute de 
297°49'07" e distância de 20,78m; 9-10 com azimute de 
293°18'11" e distância de 12,98m; 10-1 com azimute de 
104°42'17" e distância de 253,41m, perfazendo a área de 
1.823,85m2 (um mil, oitocentos e vinte e três metros quadrados 
e oitenta e cinco decímetros quadrados);

IX - área "I" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/003, 
localiza-se entre as estacas 9183+2,93m e 9188+17,59m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de São Pedro, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.492.798,68 e 
E=211.236,30, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 274°00'46" e distância de 39,85m; 2-3 com 
azimute de 289°01'53" e distância de 22,55m; 3-4 com azi-
mute de 302°47'54" e distância de 22,38m; 4-5 com azimute 
de 311°01'38" e distância de 39,85m; 5-6 com azimute de 
118°41'45" e distância de 30,12m; 6-7 com azimute de 
115°19'11" e distância de 30,11m; 7-8 com azimute de 
112°10'44" e distância de 28,95m; 8-1 com azimute de 
108°59'40" e distância de 31,19m, perfazendo a área de 
845,20m2 (oitocentos e quarenta e cinco metros quadrados e 
vinte decímetros);

X - área "J" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/004, 
localiza-se entre as estacas 9195+17,22m e 9205+3,98m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de São Pedro, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.492.937,74 e 
E=211.011,74, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 290°23'17" e distância de 23,88m; 2-3 com 
azimute de 313°44'36" e distância de 41,16m; 3-4 com azi-
mute de 315°42'56" e distância de 40,29m; 4-5 com azimute 
de 320°24'06" e distância de 61,04m; 5-6 com azimute de 
335°47'21" e distância de 24,34m; 6-1 com azimute de 
136°14'23" e distância de 186,72m, perfazendo a área de 
1.800,42m2 (um mil e oitocentos metros quadrados e quarenta 
e dois decímetros quadrados);

XI - área "K" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/004, 
localiza-se entre as estacas 9207+8,84m e 9210+9,86m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de São Pedro, tendo suas linhas de divi-
sa definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.493.139,58 
e E=210.887,68, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 
com azimute de 316°14'23" e distância de 61,16m; 2-3 
com azimute de 46°14'23" e distância de 10,09m; 3-4 com 
azimute de 130°06'37" e distância de 10,25m; 4-5 com 
azimute de 146°36'57" e distância de 20,77m; 5-6 com 
azimute de 139°57'42" e distância de 20,59m; 6-7 com azi-
mute de 158°55'26" e distância de 4,13m; 7-1 com azimute 
de 172°20'08" e distância de 7,66m, perfazendo a área de 
471,84m2 (quatrocentos e setenta e um metros quadrados e 
oitenta e quatro decímetros quadrados);

XII - área "L" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/004, 
localiza-se entre as estacas 9210+9,86m e 9211+22,27m do 
projeto de duplicação Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de São Pedro, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.493.183,75 e 
E=210.845,38, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 316°14'23" e distância de 22,10m; 2-3 com azi-
mute de 94°53'46" e distância de 13,30m; 3-4 com azimute 
de 130°06'37" e distância de 12,18m; 4-1 com azimute de 
226°14'23" e distância de 10,09m, perfazendo a área de 
158,16m2 (cento e cinquenta e oito metros quadrados e dezes-
seis decímetros quadrados);

XIII - área "M" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/004, 
localiza-se entre as estacas 9206+13,33m e 9210+10,14m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de São Pedro, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.493.093,79 e 
E=210.862,30, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 294°30'28" e distância de 22,57m; 2-3 com 
azimute de 281°34'09" e distância de 4,94m; 3-4 com azi-
mute de 314°03'49" e distância de 21,36m; 4-5 com azi-
mute de 311°28'31" e distância de 20,54m; 5-6 com azi-
mute de 324°46'24" e distância de 9,94m; 6-7 com azimute 
de 46°14'23" e distância de 12,21m; 7-1 com azimute de 
136°14'23" e distância de 76,67m, perfazendo a área de 
764,27m2 (setecentos e sessenta e quatro metros quadrados e 
vinte e sete decímetros quadrados);

XIV - área "N" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/004, 
localiza-se entre as estacas 9210+10,14m e 9213+1,94m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de São Pedro, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.493.149,17 e 
E=210.809,27, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 226°14'23" e distância de 12,21m; 2-3 com azi-
mute de 324°46'24" e distância de 31,59m; 3-4 com azimute 
de 336°22'04" e distância de 21,86m; 4-1 com azimute de 
136°14'23" e distância de 51,77m, perfazendo a área de 

IV - área "D" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/001, 
localiza-se entre as estacas 9062+10,38m e 9073+0,27m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de Piracicaba, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.491.936,79 e 
E=213.460,02, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 305°5006" e distância de 32,10m; 2-3 com azi-
mute de 303°12'23" e distância de 31,69m, 3-4 com azimute 
de 301°41'44" e distância de 143,06m; 4-5 com azimute de 
40°43'20" e distância de 17,06m; 5-6 com azimute de 52°49'25" 
e distância de 14,77m; 6-7 com azimute de 77°46'43" e distân-
cia de 18,16m; 7-8 com azimute de 99°59'57" e distância de 
17,29m; 8-9 com azimute de 111°19'00" e distância de 11,21m; 
9-10 com azimute de 114°27'00" e distância de 52,81m; 10-11 
com azimute de 115°04'29" e distância de 20,17m; 11-12 
com azimute de 118°10'53" e distância de 20,79m; 12-13 
com azimute de 122°47'43" e distância de 41,00m; 13-14 
com azimute de 78°04'04" e distância de 11,29m; 14-15 
com azimute de 10°56'34" e distância de 47,31m; 15-16 
com azimute de 99°08'55" e distância de 6,43m; 16-17 com 
azimute de 189°26'53" e distância de 83,80m; 17-18 com 
azimute de 194°18'24" e distância de 15,13m; 18-19 com 
azimute de 208°04'27" e distância de 8,98m; 19-20 com azi-
mute de 223°18'33" e distância de 10,95m; 20-1 com azimute 
de 258°37'57" e distância de 10,34m, perfazendo a área de 
12.125,60m2 (doze mil, cento e vinte e cinco metros quadrados 
e sessenta decímetros quadrados);

V - área "E" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/001, 
localiza-se entre as estacas 9074+1,78m e 9080 do projeto 
de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, Muni-
cípio e Comarca de Piracicaba, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.492.015,83 e 
E=213.242,86, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 300°16'22" e distância de 118,29m; 2-3 com 
azimute de 31°41'10" e distância de 2,94m; 3-1 com azimute 
de 121°41'44" e distância de 118,25m, perfazendo a área de 
173,66m2 (cento e setenta e três metros quadrados e sessenta e 
seis decímetros quadrados);

VI - área "F" - a área a ser declarada de utilidade pública con-
forme planta nº DE-SP0000304-179.188-000-D03/001, localiza-
se entre as estacas 9080 e 9099+10,04m do projeto de duplica-
ção da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, Município e Comarca 
de Piracicaba, tendo suas linhas de divisa definidas pelo vértice 
1 de coordenadas N=7.492.077,96 e E=213.142,24, sendo 
constituída pelos segmentos: 1-2 com azimute de 211°41'10" 
e distância de 2,94m; 2-3 com azimute de 299°27'04" e dis-
tância de 59,79m; 3-4 com azimute de 300°32'14" e distância 
de 160,24m; 4-5 com azimute de 302°08'25" e distância de 
60,14m; 5-6 com azimute de 303°31'45" e distância de 40,02m; 
6-7 com azimute de 301°54'34" e distância de 69,91m; 7-8 com 
azimute de 31°41'49" e distância de 6,51m; 8-1 com azimute 
de 121°41'44" e distância de 390,00m, perfazendo a área de 
2.609,58m2 (dois mil, seiscentos e nove metros quadrados e 
cinquenta e oito decímetros quadrados);

VII - área "G" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SP0000304-179.188-000-D03/002, 
localiza-se entre as estacas 9099+10,04m e 9118+6,42m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de Piracicaba, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.492.282,87 e 
E=212.810,41, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 211°41'49" e distância de 6,51m; 2-3 com azi-
mute de 301°04'38" e distância de 10,09m; 3-4 com azimute 
de 304°17'20" e distância de 19,87m; 4-5 com azimute de 
297°33'45" e distância de 40,14m; 5-6 com azimute de 
305°05'45" e distância de 40,94m; 6-7 com azimute de 
304°05'58" e distância de 79,08m; 7-8 com azimute de 
294°13'20" e distância de 26,38m; 8-9 com azimute de 
299°42'47" e distância de 13,77m; 9-10 com azimute de 
305°17'07" e distância de 19,89m; 10-11 com azimute de 
306°41'50" e distância de 19,47m; 11-12 com azimute de 
304°16'08" e distância de 19,17m; 12-13 com azimute de 
293°10'30" e distância de 36,86m; 13-14 com azimute de 
265°08'16" e distância de 22,08m; 14-15 com azimute de 
291°07'10" e distância de 28,53m; 15-16 com azimute de 
30°10'31" e distância de 12,72m; 16-17 com azimute de 
110°56'47" e distância de 20,21m; 17-18 com azimute de 
113°12'12" e distância de 25,96m; 18-19 com azimute de 
115°25'11" e distância de 28,49m; 19-20 com azimute de 
117°10'02" e distância de 19,08m; 20-21 com azimute de 
119°12'49" e distância de 9,79m; 21-22 com azimute de 
119°44'22" e distância de 42,63m; 22-1 com azimute de 
121°41'44" e distância de 225,48m, perfazendo a área de 
2.087,22m2 (dois mil e oitenta e sete metros quadrados e vinte 
e dois decímetros quadrados);

VIII - área "H" - a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta n° DE-SP0000304-179.188-000-D03/003, 
localiza-se entre as estacas 9157+0,34m e 9169+13,77m do 
projeto de duplicação da Rodovia Geraldo de Barros, SP-304, 
Município e Comarca de São Pedro, tendo suas linhas de divisa 
definidas pelo vértice 1 de coordenadas N=7.492.665,27 e 
E=211.742,66, sendo constituída pelos segmentos: 1-2 com 
azimute de 261°40'32" e distância de 20,28m; 2-3 com 
azimute de 285°57'59" e distância de 40,86m; 3-4 com azi-
mute de 280°43'14" e distância de 20,02m; 4-5 com azimute 
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